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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA N2 001-2024-DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 00001.20240213/0001-02 

A(O) Camara Municipal de Morada Nova, por intermédio do seu Agente de 
Contratagdo, torna publico para conhecimento dos interessados que na data, 

horério e local indicados fará realizar Dispensa de Licitagdo sem disputa, com 
critério de julgamento pelo Menor Preco, Item, na hipdtese do Art. Art. 75, inciso I, 

nos termos da Lei n? 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 
2006 e demais exigéncias previstas neste aviso de dispensa eletronica e seus 

Anexos. 

DADOS DA SESSAO PUBLICA ) 
Data da sessao de julgamento das propostas: 23 de fevereiro de 2024 

Link:https://compras.m2atecn 

Horário de julgamento das propostas: 09:00 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAGAO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratagdo por dispensa de licitagdo, conforme condigdes, quantidades e 
exigéncias estabelecidas neste Aviso de Contratagao Direta e seus anexos. 

1.2. A contratacao será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

ITEM DESCRIGAO QTD UND 

1 FONECIMENTO DE LINK DEDICADO DE INTERNET COM CONECCAO DE 500MB 10.0 MES 

Prestagao de serviços com fornecimento de link dedicado a Internet, por meio de cabo, modens e roteadores, com conecção de 500 
MB de link a serem destribuidos em diversos pontos pertecentes a Camara Municipal de Morada Nova/CE 

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a 

participagao em quantos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado serd o Menor Prego por Item, 

observadas as exigéncias contidas neste Aviso de Contratagdo Direta e seus Anexos 

quanto as especificacdes do objeto. 

2. PARTICIPAGAO NA CONTRATAGAO DIRETA 

2.1. A participação na presente dispensa eletronica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletronica, disponivel no enderego eletronico 

https://compras.m2atecnologia.com.br/. 
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2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 
para cadastro no link H , para acesso ao 

sistema e operacionalizacéo. 

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transacao efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrnica, ndo 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratagao 

Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representacdo legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citacdo e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 

pessoa fisica ou juridica, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela 
elaboragao do projeto basico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 
subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, servicos ou fornecimento 
de bens a ela necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagao, 
impossibilitada de contratar em decorréncia de sangdo que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade 

contratante ou com agente publico que desempenhe fungao na licitacdo ou atue na 
fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cénjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a 
divulgagdo do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trénsito em julgado, 
por exploracdo de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condigdes 

analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econdmico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que 

atue em substituicdo a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta 
da personalidade juridica do fornecedor; 
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 
atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/21 e desde 

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 
mercado em geral, não necessite de subordinação juridica entre o obreiro e o 

contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participhpação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dard com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item, 

3.2. O fornecedor interessado, apds a divulgacdo do aviso de contratacdo 
direta, encaminhard, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrénica, a 

proposta com a descricdo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o prego, horário est; i 

imento. 

3.2.1. A proposta também deverd conter declaragdo de que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificagbes do objeto contidas na proposta, em 
especial o prego, vinculam a Contratada. 

3.4, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributdrios, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestagdo dos servigos; 

3.4.1. Os precos ofertados na proposta inicial, serdo de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais varidveis, a cotação adequada serd a que corresponde a média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislacdo 
vigente. 

3.7. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposicoes nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referéncia, Projeto Basico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessérios, em quantidades e 
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qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substitui¢do. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderao retira- 

la, substitui-la ou modifica-la, t rári À 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo préprio do sistema eletrônico, as seguintes 

declaragdes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitacdo no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar n? 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que esta ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 
de Contratagao Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transacées que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação 
direta, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto a adequacdo do objeto e & compatibilidade do preco em relacdo ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administracdo, podera haver a negociagao de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, sera encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor proposta com preco 
compativel ao estimado pela Administragao. 

4.2.2. A negociacdo podera ser feita com os demais fornecedores 
classificados, respeitada a ordem de classificagdo, quando o primeiro colocado, 
mesmo após a negociacdo, for desclassificado em razdo de sua proposta 
permanecer acima do prego máximo definido para a contratacao. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluida a negociação, o resultado será 
registrado na ata do procedimento da contratação direta. 

4.3. Estando o preço compativel, será solicitado, se necessério, documentos 
complementares. 

4.4. O prazo de validade da proposta não sera inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentagao. 

4.5, Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.5.1. contiver vicios insanéaveis; 
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4.5.2. não obedecer as especificagdes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 
4.5.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do 

preco maximo definido para a contratagao; 
4.5.4. ndo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 

pela Administragao; 

4,5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel. 

4.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuird 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, serd considerada 

inexequivel a proposta de pregos que: 
4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, 

apresente pregos global ou unitdrios simbdlicos, irrisérios ou de valor zero, 

incompativeis com os pregos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da dispensa nao tenha 
estabelecido limites minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalagées 

de propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou a 
totalidade da remuneragéo; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores aqueles fixados em instrumentos de cardter normativo obrigatério, tais 

como leis, medidas provisérias e convengdes coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas 

diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificacdo da proposta. A planilha poderd ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que ndo haja majoracéo do prego. 

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substancia das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de 

correcdo a indicacdo de recolhimento de impostos e contribuicdes na forma do 
Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 

4.9. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das 
especificagcdes do objeto, poderd ser colhida a manifestacdo escrita do setor 
requisitante do servigo ou da area especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado, sera examinada a proposta 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao. 

4.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horério para a sua continuidade. 

4.12. Encerrada a andlise quanto a aceitagao da proposta, se iniciará a fase 

de habilitagdo, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITACAO 
5.1. Os Os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste Aviso de 

Contratagdo Direta, a documentacdo relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitagdo: 
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5.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) No caso de sociedade empreséria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatério de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbacdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 

participante sucursal, filial ou agéncia; 

e) No caso de sociedade simples: inscrigdo do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurfdicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorizagdo, em se tratando de sociedade 

empresaria estrangeira em funcionamento no Pais; 

g) Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas 

as alteragdes ou da consolidação respectiva. 

5.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas 

ou no Cadastro de Pessoas Fisicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributérios federais e à Divida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretdrio da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Servigo (FGTS); 
d) prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a 

Justica do Trabalho, mediante a apresentacao de certiddo negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

e) prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual; 

) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal 

do domicilio ou sede do fornecedor, relativa & atividade em cujo exercicio contrata 

ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal 
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condicdo mediante a apresentacao de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.1.3. Qualificacao Econémico-Financeira 

a) certiddo negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor; 

b) balanco patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio 
e demais demonstragées contabeis dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais; 

b.1. As empresas criadas no exercicio financeiro da 
dispensa deverdo atender a todas as exigéncias da habilitacdo e poderdo 
substituir os demonstrativos contébeis pelo balango de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ao ao 

último exercicio no caso de a pessoa juridica ter sido constituida há menos de 2 
(dois) anos. 

c) comprovacao da boa situacdo financeira da empresa mediante obtencdo de 
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicacdo das seguintes férmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante 

LC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverdo comprovar capital ou patriménio liquido minimo 

de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratagdo ou do item 

pertinente. 

5.1.4. Qualificacao Técnica 

a) Comprovacdo de aptiddo compativel em caracteristicas, 

quantidades e prazos com o objeto desta contratacdo, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentacdo de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito 

publico ou privado. 

a.l. Os atestados deverdo referir-se aos bens/servicos 
fornecidos no ambito de sua atividade econdmica principal ou secundaria 
especificadas no contrato social vigente; 

a.2. O fornecedor disponibilizard todas as informagées 
necessérias a comprovacdo da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cépia do contrato que deu suporte à contratacdo, endereco 
atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 
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b) Declaracdo do fornecedor atestando que conhece todas as 

informacdes e condições locais para o cumprimento das obrigacdes objeto da 

contratagao. 

c) Em relação as fornecedoras cooperativas serd, ainda, exigida 

a seguinte documentagao complementar: 

c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratacdo e que executardo o contrato, com as 
respectivas atas de inscricdo e a comprovação de que estdo domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49, inciso XI, 21, 

inciso | e 42, §§22 a 62 da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaragdo de regularidade de situação do 
contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

c.3. A comprovacdo do capital social proporcional ao 
ndmero de cooperados necessarios a prestação do servico; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
c.5. A comprovacao de integracao das respectivas quotas- 

partes por parte dos cooperados que executardo o contrato; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovacao da 
regularidade juridica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocagao das trés Ultimas 
assembleias gerais extraordindrias; e) trés registros de presença dos cooperados 
que executardo o contrato em assembleias gerais ou nas reunides seccionais; e f) 
ata da sessao que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

c.7. A última auditoria contdbil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaragdo, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentacdo de habilitagdo do 
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 
eventual descumprimento das condições de participacdo, especialmente quanto a 
existéncia de sangdo que impeca a participagdo no certame ou a futura 

contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do(a) Camara Municipal de 
Morada Nova; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
(Acérdao nº 1.793/2011 - Plendrio); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justica 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). (Acérdao nº 

1.793/2011 - Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 
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5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a 

substituicdo das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Juridica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sécio majoritario, por força do artigo 12 da Lei nº 

8.429, de 1992, que prevé, dentre as sanções impostas ao responsavel pela prética 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vinculos societérios, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

5.2.2.1.2. O fornecedor sera convocado para manifestacao 

previamente a sua desclassificagao. 

5.2.3. Constatada a existéncia de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participagao. 

5.3. Caso atendidas as condicdes de participagdo, a habilitagdo dos 

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovacdes 

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessdo publica, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentacdo atualizada. 

5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicaré a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sitios eletrénicos oficiais emissores de 

certiddes lograr éxito em encontrar a(s) certidao(des) valida(s). 

5.4, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessarios a confirmacdo daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratacéo Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhd- 

los, em formato digital, apés solicitagdo da Administracao, sob pena de inabilitacdo. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovacéo do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais quando 

houver dúvida em relação a integridade do documento digital. 

5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estard dispensado (a) da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentacdo do balanco 

patrimonial e das demonstrações contabeis do último exercicio. 

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessao sera suspensa, sendo informada a nova data e horario para a sua 

continuidade. 

5.8. Será inabilitado o fornecedor que ndo comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratagdo Direta. 
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5.8.1. Na hipétese de o fornecedor não atender as exigéncias para a 

habilitagdo, o 6rgdo ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificacdo, até a apuracao de uma proposta que 

atenda as especificagdes do objeto e as condições de habilitação. 

5.9. Constatado o atendimento as exigéncias de habilitação, o fornecedor 

serd habilitado. 

6. CONTRATACAO 
6.1. Apés a homologagdo e adjudicacdo, caso se conclua pela contratacéo, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2.0 adjudicatario tera o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a 

partir da data de sua convocagdo, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 

instrumento  equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizacéo), sob pena de decair do direito a contratacdo, sem prejuizo 

das sancdes previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente & convocacdo para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administragao poderá 

encaminha-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 03 (trés) dias, a contar da data de seu recebimento. 

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderd ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual perfodo, por solicitagdo justificada do adjudicatario e aceita pela 

Administracéao. 

6.3. O prazo de vigéncia da contratacdo prorrogével conforme previsao nos 

anexos a este Aviso de Contratacdo Direta. 

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovagdo das condições de habilitacao e contratagdo consignadas neste aviso, 

que deverao ser mantidas pelo fornecedor durante a vigéncia do contrato. 

7. SANGOES 
7.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infracdes previstas no art. 155 da Lei n? 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa a inexecucdo parcial do contrato; 

7.1.2. dar causa a inexecucao parcial do contrato que cause grave 

dano à Administracdo, ao funcionamento dos servigos plblicos ou ao interesse 

coletivo; 

7.1.3. dar causa a inexecugao total do contrato; 

7.1.4. deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

7.1.5. ndo manter a proposta, salvo em decorréncia de fato 

superveniente devidamente justificado; 

7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentacéo exigida 

para a contratacdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 
7.1.7. ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da 

licitagdo sem motivo justificado; 
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7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 

contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execugao do contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidéneo, entre outros, a 
declaragéo falsa quanto as condigdes de participagdo, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
contratagao direta 

7.1.11. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame; 

7.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n® 12.846, de 1° de 

agosto de 2013. 

7.2. O fornecedor que cometer qualquer das infragbes discriminadas nos 
subitens anteriores ficara sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, 
as seguintes sangdes: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de 
Contratacao Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 
item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infracdes dos 

subitens 7.1.1 a 7.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administracdo Publica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo méximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 
deste Aviso de Contratacdo Direta, quando nao se justificar a imposicdo de 

penalidade mais grave; 

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedird o responsavel de licitar ou contratar no &mbito da Administragdo Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (trés) anos e 
maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposicao da penalidade mais grave; 

7.3. Na aplicação das sangdes serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infragdo cometida; 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

7.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administragao Publica; 

7.3.5. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

7.4. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administragdo ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferenca serd descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
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7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

7.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu 
rito normal na unidade administrativa. 

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuragdo de Responsabilidade, 

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos para 
apuração da ocorréncia de danos e prejuizos à Administragdo Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a participagdo de agente 
publico. 

7.9. A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-4 em 

processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatério, observando-se o procedimento previsto na Lei n? 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratagao estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSICOES GERAIS 
8.1. O procedimento sera divulgado no sitio eletrénico oficial do(a) Câmara 

Municipal de Morada Nova e no(s) endereco(s) eletrdnico(s) 
https://www.cmmoradanova.ce.gov.br. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administracdo poderd: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 
precos que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

precos, sempre que possivel, e desde que atendidas as condições de habilitacdo 
exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo será 
operacionalizada fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequacao das propostas ou da 
documentacao de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providéncias dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderao ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 
procedimento deserto. 

8.4. Havendo a necessidade de realizacdo de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratacdo Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificagdo. 

8.5. Caberd ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsével 

pelo 6nus decorrente da perda do negdcio diante da inobservéancia de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua desconexao. 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo serd automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horério anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrério. 

8.7. Os horarios estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão 
o horério de Brasilia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 

na documentacao relativa ao procedimento. 

8.8. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administração podera 

sanar erros ou falhas que ndo alterem a substancia das propostas, dos documentos 

e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e 

classificagao. 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administracdo, o principio da 
isonomia, a finalidade e a seguranga da contratagéo. 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparagdo e 
apresentacdo de suas propostas e a Administragdo ndo será, em nenhum caso, 
responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratagéo. 

8.11. Em caso de divergéncia entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, prevalecera as 
deste Aviso. 

8.12. Da sessão publica será divulgada Ata no sistema eletrénico. 

8.13. Integram este Aviso de Contratagdo Direta, para todos os fins e efeitos, 
0s seguintes anexos: 

8.13.1. ANEXO | - Termo de referéncia/Projeto Basico; 

8.13.2. ANEXO Il - Minuta de Termo de Contrato. 

Morada Nova/CE, 20 de fevereiro de 2024 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
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